PROJETO DE LEI Nº CM-052/2005

Denomina “Reumolla Marques Geraldo” a Praça localizada entre as Ruas Salim Aires da Silva e Brigadeiro Cabral, no Bairro Santa Tereza, neste Município.

O povo do Município de Divinópolis, por seus representantes legais, aprova e eu, na qualidade do Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada “Reumolla Marques Geraldo” a Praça localizada entre as Ruas Salim Aires da Silva e Brigadeiro Cabral, no Bairro Santa Tereza, neste Município.

Art. 2º A Prefeitura Municipal providenciará a colocação de placas indicativas no local, bem como a devida comunicação à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA, Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG, TELEMAR e Cartório de Registros de Imóveis.

Art 3º A justificativa da presente Lei é parte integrante da mesma, e com ela se publica.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Divinópolis, 17 de outubro de 2005.

Adair Otaviano de Oliveira
Vereador PAN

JUSTIFICATIVA

A jovem Reumolla Marques Geraldo, nasceu em Parelheiros, SP, em 28 de junho de 1982, filha de Hilton Geraldo e Leonice Marques Geraldo. Ao completar 3 anos de idade, seus pais vieram para Divinópolis/MG, indo residir no Bairro Candelária, onde morou 13 anos e cursou parte do ensino médio na Escola Vicente Mateus, do mesmo Bairro. Mudaram-se para o Bairro Nossa Senhora das Graças, e na Escola Antônio Gonçalves de Matos, terminou o ensino médio, e na Escola Estadual Santo Tomaz de Aquino no Bairro Porto Velho, concluiu seu ensino fundamental.

Participante da igreja Congregação Cristã no Brasil, onde com seu carisma e grande facilidade de se relacionar, conseguiu atrair muitos amigos. Aos 17 anos se tornou auxiliar de jovens da igreja Congregação Cristã no Brasil, não chegou a se formar em um curso superior, mas fez vários cursos profissionalizantes.

Pessoa idônea, de um carisma imenso, não fazia distinção de cor, raça ou religião, e por esse motivo era muito querida pelos vizinhos e conhecidos, e não tinha nenhum inimigo.

Chegou a falecer prematuramente, aos 22 anos, no dia 02 de outubro de 2004 por motivo de asfixia por afogamento.

De família humilde, mas que sempre lhe ensinou uma conduta exemplar, a ter honestidade, lutar pelos ideais, ter respeito ao próximo, foi sem dúvida, uma filha espetacular, amiga, dedicada, e por onde passava ficava uma legião de amigos. Seu nome é sem dúvida merecedor de uma homenagem, e nada mais justo que denominar a Praça localizada entre as Ruas Salim Aires da Silva e Brigadeiro Cabral, no Bairro Santa Tereza, neste Município, pois além de satisfazer uma vontade da família, atenderá um pedido dos moradores dos Bairros Santa Tereza e Nossa Senhora das Graças e todos os seus amigos.
Divinópolis, 17 de outubro de 2005.

Adair Otaviano de Oliveira
Vereador PAN
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